
A O.DARA MUNICIPAL DE ASSIS, nos têrmos d o  art! 

go 144 do Regimento Interno, decreta e promu,l 

ga a a eguinte 

Artigo 19 - Fica isento do pagamento do imposto predial todo aquele 

que construir predios de tr&s (3), quatro (4) e cinco (5) 

ou ais pavimentos nésta cidade, a saber: 

§ - 19 - 08 que construirem predios de trla (3) pavimentos ficarão 

isentos de pagamento de imposto predial pelo espaço de 

cinco ( 5) anos ; 

§ - 21 - Os que construirem predios de quatro (4) pavimentos nlo P!! 

garao iapo;s to predial pelo espaço de oi to ( 8) anos; 

§ - 31 - Os que cons truirem predios de cinco (5) ou mais pavimen

toe :fica.rio isentos do pagamento de imposto predial pelo 

espaço de quinze (15) 8'flOS. 

Artigo 2i - Esta lei terá vigor por dois (2) anos. 

Artigo 3g - ficaa enquadra.a.a n'sta lei todas as construçtses citadas 

no artigo 12, que forem iniciadas dentro do prazo estipu

lado pelo artigo 22, ficando o proprietário sujeito a lei 

que rege o prazo para construç�es. 

Artigo 41 - Bata lei entrará em vigor na data de sua publicaçCo, rev,2 

gadas aa disposições em contr�rio. 

/_,....., 

�&����z· 
Sebastilo d a  Silva Leite - Presidente -

PUBLICADA NA SECRE!ARIA DA CAMARA MUNICIP/\lí'DE ASSIS, em 15 de outu-

bro de 1952. 
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